
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Bel.ª Renata Lopes Mazioli, Oficiala Substituta 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos, 
por nomeação e na forma da Lei, etc.... 

 
 
 
 

No uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA: GABYA 
THAMIRES GOMES DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF nº 016.468.722-07, a comparecer a 
serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos, situado na Rua Júlio Guerra, nº 655, Bairro 
Centro, nesta cidade de Ji-Paraná-RO, com expediente de segunda a sexta feira das 09:00 às 15:00 
horas, podendo ainda comparecer na agência credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
detentora do financiamento, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da última 
publicação do presente edital de intimação, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, sujeitos à atualização 
até o efetivo pagamento, e ainda acrescidas das despesas legais, referente ao Instrumento Particular de 
Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – Programa 
Carta de Crédito Individual – FGTS – Programa Minha Casa, Minha Vida n° 8.4444.0294065-3, 
firmado em 22 de março de 2013 (22/03/2013), garantido por alienação fiduciária do bem imóvel 
situando na rua Maria Mendes Messias, n° 189, do Lote de Terras Urbano n° 17, da Quadra 11, no 
Loteamento Urbano denominado Residencial Colina Park II, nesta cidade de Ji-Paraná-RO, objeto da 
matrícula nº 26.402, desta serventia. Fica Vossa Senhoria cientificada que é assegurado ao devedor, 
e se for o caso, ao terceiro fiduciante, efetuar a purga da mora, até a consolidação da propriedade em 
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do § 7º artigo nº 
26 da Lei Federal nº 9.514/97, que será averbada no registro de imóveis 30 (trinta) dias após a expiração 
do prazo para purgação da mora, conforme § 1° e § 2° do artigo 26-A da Lei Federal 9.514/97. Ou 
seja, Vª. S.ª dispõe de 45 dias para purga da mora. 
 

Ji-Paraná-RO, 12 de maio de 2026. 
                       

Assinado Digitalmente   
Bel.ª Renata Lopes Mazioli 

 Oficiala Substituta 

ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE JI-PARANÁ 

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
Bel. José Roberto Nass – Oficial 

Bel.ª Renata Lopes Mazioli – Oficiala Substituta 
Valquíria Capelazo – Oficiala Substituta 

Bel.ª Jackeline Brigante Lins – Oficiala Substituta 

 
Rua Júlio Guerra, nº 655, Bairro Centro – CEP: 76900-060 – Telefone: (69) 3421-3065 – Ji-Paraná - RO 

E-mail: cartoriojp.imoveis@gmail.com 
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Valide aqui
este documento

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Bel.ª Renata Lopes Mazioli, Oficiala Substituta 
do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos, 
por nomeação e na forma da Lei, etc.... 

 
 
 
 

No uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA: 
GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF nº 986.041.982-53, a comparecer 
a serventia do 1º Ofício de Registro de Imóveis e Anexos, situado na Rua Júlio Guerra, nº 655, Bairro 
Centro, nesta cidade de Ji-Paraná-RO, com expediente de segunda a sexta feira das 09:00 às 15:00 
horas, podendo ainda comparecer na agência credora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 
detentora do financiamento, no prazo improrrogável de quinze (15) dias, contados da última 
publicação do presente edital de intimação, para cumprimento das obrigações contratuais relativas aos 
encargos devidos em atraso, bem como os que vencerem até a data do pagamento, sujeitos à atualização 
até o efetivo pagamento, e ainda acrescidas das despesas legais, referente ao Instrumento Particular de 
Compra e Venda de Terreno e Construção e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária – Programa 
Carta de Crédito Individual – FGTS – Programa Minha Casa, Minha Vida n° 8.4444.0294065-3, 
firmado em 22 de março de 2013 (22/03/2013), garantido por alienação fiduciária do bem imóvel 
situando na rua Maria Mendes Messias, n° 189, do Lote de Terras Urbano n° 17, da Quadra 11, no 
Loteamento Urbano denominado Residencial Colina Park II, nesta cidade de Ji-Paraná-RO, objeto da 
matrícula nº 26.402, desta serventia. Fica Vossa Senhoria cientificada que é assegurado ao devedor, 
e se for o caso, ao terceiro fiduciante, efetuar a purga da mora, até a consolidação da propriedade em 
nome do credor fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos termos do § 7º artigo nº 
26 da Lei Federal nº 9.514/97, que será averbada no registro de imóveis 30 (trinta) dias após a expiração 
do prazo para purgação da mora, conforme § 1° e § 2° do artigo 26-A da Lei Federal 9.514/97. Ou 
seja, Vª. S.ª dispõe de 45 dias para purga da mora. 
 

Ji-Paraná-RO, 12 de maio de 2026. 
                       

Assinado Digitalmente   
Bel.ª Renata Lopes Mazioli 

 Oficiala Substituta 

ESTADO DE RONDÔNIA 
COMARCA DE JI-PARANÁ 

1º OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
Bel. José Roberto Nass – Oficial 

Bel.ª Renata Lopes Mazioli – Oficiala Substituta 
Valquíria Capelazo – Oficiala Substituta 

Bel.ª Jackeline Brigante Lins – Oficiala Substituta 

 
Rua Júlio Guerra, nº 655, Bairro Centro – CEP: 76900-060 – Telefone: (69) 3421-3065 – Ji-Paraná - RO 

E-mail: cartoriojp.imoveis@gmail.com 
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 13 de maio  de 2026 - Correio Popular 5

COSTA MARQUES

O evento aconteceu durante três dias, registrando 
um público de cerca de 12.400 pessoas

Prefeitura realiza 2º Festival de 
Inverno na Praça dos Navegantes

(Da Redação) A 
Prefeitura de Costa 
Marques realizou o 2º 
Festival de Inverno na 
Praça dos Navegan-
tes, às margens do rio 
Guaporé. O evento 
reuniu atrações mu-
sicais, competições 
esportivas e atividades 
de lazer. Ele se con-
solida como um dos 
principais eventos do 
calendário municipal.

A programação de  
três dias atraiu públi-
co de cerca de 12.4 
00 pessoas. Entre as 
atividades estiveram 
campeonatos de pesca 
feminina e masculina, 
esportes aquáticos, 
modalidades de areia, 
além de disputas de 
futevôlei e vôlei.

O festival contou 
com 147 atletas ins-
critos, incluindo parti-
cipantes de municípios 
como Ji-Paraná, São 
Francisco do Guapo-
ré, Guajará-Mirim e 

Foto: Assessoria/Divulgação

Rolim de Moura. A 
participação regional 
reforçou o caráter in-
tegrador do evento e 
o incentivo à prática 
esportiva na região.

Além das ativida-
des esportivas, o even-
to movimentou setores 
ligados à gastronomia, 
hotelaria e comércio. 

Dez empreendedores 
do ramo alimentício 
e dois expositores de 
artesanato participa-
ram da programação. 
A prefeitura infor-
mou que o aumento 
no fluxo de visitantes 
beneficiou postos de 
combustíveis, super-
mercados, hotéis e ou-

tros estabelecimentos 
comerciais.

O festival foi or-
ganizado com foco na 
economia local, na va-
lorização cultural e no 
incentivo ao turismo 
regional. 

Com informações 
da Assessoria de Co-
municação.

(Da Redação) A quadra polies-
portiva do Setor 4 foi inaugurada 
pela Prefeitura de Jaru, na sema-
na passada. O espaço conta com 
novos banheiros, alambrados, 
piso, calçadas na área externa, 
instalações hidrossanitárias e elé-
tricas renovadas, acessibilidade, 
entre outras benfeitorias. O proje-
to de revitalização foi executado 
com recursos destinados pelo 

deputado estadual Dr. Luís do 
Hospital (Novo), e investimento 
da administração direta. 
A inauguração contou com jogos 
amistosos dos times masculino 
e feminino da prefeitura e da 
Câmara Municipal de Jaru, e das 
equipes formadas por alunos da 
escolinha de futebol coordenada 
pela Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

(Semecelt).
“A população sempre recorreu 
a este espaço para a prática de 
esportes, e agora que ele está 
totalmente revitalizado, com 
certeza será ainda mais utilizado 
e integrado ao dia a dia da comu-
nidade”, frisou o prefeito Jeverson 
Lima (MDB).
Com informações da Assessoria 
de Comunicação.

Quadra poliesportiva do Setor 4 é inaugurada
JARU

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.12 16:30:59 -04'00'
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AVISO DE REABERTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90035/2026/PMJP-RO 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/2026, torna público para conhecimento dos 
interessados a REABERTURA do PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 90035/2026, cujo objeto é o Registro de Preços visando 
a contratação de empresa especializada para o fornecimento 
de EAI - EMULSAO ASFALTICA PARA IMPRIMAÇÃO, 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-1C e EMULSÃO ASFÁLTICA 
RR-2C destinados à execução de obras e serviços de infraestru-
tura urbana e rural. Processo Administrativo N° 17172/2026 
- SEMOSP. Assim, fica a abertura do pregão REAGEN-
DADO para 28/05/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026. 

Izabelly Paiva Porfirio 
Membro da CPL 

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90054/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, 
para conhecimento de todos os interessados, que realizará 
licitação na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNI-
CA, com critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
ITEM, modo de disputa ABERTO, cujo objeto é Aquisição 
de instrumentos musicais e acessórios destinados à fanfarra 
municipal, incluindo bumbos, caixas de guerra, repiques, 
sextetom, tantan, agogô, chocalhos, pratos, trompetes, carriers 
e demais acessórios essenciais à plena execução das atividades 
da fanfarra. Processo Administrativo N° 1-11655/2023 - SE-
MES. Valor Total Estimado: R$ 158.975,84 (Cento e cinquenta 
e oito mil, novecentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos). Data de Abertura: 03/06/2026. Horário: 09hs-
30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.
     
                                       Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90049/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Aquisição de medicamentos para atendimen-
to da demanda da Gerência da Assistência Farmacêutica 
(GAF), subunidades: Hospital Drº Claudionor Couto Roriz, 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA), Farmácias Básicas 
do 1º e 2º Distritos e Serviços de Atendimento Móvel de 
Urgência (SAMU) de Ji-Paraná/RO). Processo Administra-
tivo n° 1-2027/2026 - SEMUSA. Valor Total Estimado: R$ 
3.664.159,78 (Três milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil, 
cento e cinquenta e nove reais e setenta e oito centavos). Data 
de Abertura: 27/05/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
                                      

 Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90053/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo De-
creto Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, modo 
de disputa ABERTO, cujo objeto é Contratação de empresa 
seguradora, devidamente autorizada pela Superintendência 
de Seguros Privados – SUSEP, para prestação de serviços de 
seguro auto frota com assistência 24 (vinte e quatro) horas, 
visando à proteção dos veículos oficiais pertencentes à frota da 
Secretaria Municipal de Educação de Ji-Paraná/RO (SEMED). 
Processo Administrativo N° 1-3278/2026 - SEMED. Valor 
Total Estimado: R$ 151.619,57 (Cento e cinquenta e um mil, 
seiscentos e dezenove reais e cinquenta e sete centavos). Data 
de Abertura: 29/05/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.
     
                                       Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90051/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para co-
nhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na 
modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com crité-
rio de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de 
disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto 
é a Aquisição de material gráfico visando atender às demandas 
operacionais, administrativas e de comunicação das unidades 
de saúde vinculadas aos Departamentos de Atenção Básica 
(DAB), Média e Alta Complexidade (DMAC), Divisão de 
Vigilância Sanitária (DVS) e Assistência Farmacêutica (GAF). 
Processo Administrativo n° 1- 4129/2025 - SEMUSA. Valor 
Total Estimado: R$ 2.651.010,63 (dois milhões, seiscentos e 
cinquenta e um mil, dez reais e sessenta e três centavos). Data 
de Abertura: 27/05/2026. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

                                    
   Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90052/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, 
modo de disputa ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de PEDRA RACHÃO, BRITA, PÓ DE 
BRITA, AREIA E OUTROS destinados à execução de obras 
e serviços de infraestrutura urbana e rural. Processo Admi-
nistrativo n° 1-7170/2026– SEMOSP. Valor Total Estimado: 
R$ 45.767.454,50 (Quarenta e cinco milhões, setecentos e 
sessenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta centavos). Data de Abertura: 29/05/2026. Horá-
rio: 09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
                                      

 Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/2026/PMJP-RO.

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do(A) Pregoeiro(A)  e da Equipe de Apoio, nomeados pelo De-
creto Municipal nº 0703/GAB/PMJP/2026, torna público, para 
conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação 
na modalidade de PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo 
de disputa ABERTO, cujo objeto é Aquisição de materiais 
permanentes e materiais de consumo destinados à Instituição 
de Acolhimento Girassol, unidade vinculada à Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Família – SEMASF de 
Ji-Paraná, responsável pelo acolhimento institucional de crian-
ças na faixa etária de 0 (zero) a 12 (doze) anos incompletos, em 
situação de vulnerabilidade social e afastamento temporário do 
convívio familiar. Processo Administrativo N° 1-16105/2025 
- SEMASF. Valor Total Estimado: R$ 278.749,37 (duzentos e 
setenta e oito mil, setecentos e quarenta e nove reais e trinta e 
sete centavos). Data de Abertura: 01/06/2026. Horário: 09hs-
30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.     

                                       Ji-Paraná/RO, 12 de maio de 2026.

Izabelly Paiva Porfirio
Membro da CPL

Decreto nº 2199/GAB/PMJP/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

Extrato da Ata de Registro de Preços
 Ata nº 024/SUPEL/2026

Processo nº 668.02.06-2026/SEMUSA
Pregão Eletrônico nº 014/2026/SUPEL/PMAO-GSRP
Contratante: Prefeitura Municipal de Alvorada d’Oeste - RO
Detentor: J BASILIO COMERCIO DE GASES LTDA-EPP
Objeto: Formação de Registro de Preço para Eventual e Futuro 
Fornecimento de Oxigênio Medicinal Gasoso e Ar Compri-
mido Medicinal, Acondicionados Em Cilindros Apropriados, 
Destinados ao Atendimento das UnidadesdDe Saúde Vincula-
das À Secretaria Municipal de Saúde – Semusa do Município 
de Alvorada D’Oeste/Ro, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste instrumento e seus anexos.
Valor global R$ 164.520,00 (cento e sessenta e quatro mil, 
quinhentos e vinte reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data: 12/05/2026
Assinam:
Vera Lucia Quadros - Secretária Municipal de Saúde – In-
terveniente
J BASILIO COMERCIO DE GASES LTDA-EPP - Detentor
Obs.: Ata assinada nos autos respectivos.
A ata completa encontra-se disponível no site www.alvora-
dadooeste.ro.gov.br

Vera Lucia Quadros
Secretária Municipal de Saúde

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

EXTRATO DE TERMO
 ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 005 ao Contrato N° 008/PJM/2023
Processo Administrativo nº: 001/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: INFINITY STORE COMERCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMATICA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorroga-
ção do prazo e suplementação do valor do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 08 (oito) meses 
a partir do dia 13 de maio de 2026.       

Valo: Dá-se a este Termo Aditivo o valor total de R$ 16.000,00 
(dezesseis mil reais), que serão pagas mensalmente no valor 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Os recursos serão provenientes das funcionais programáticas 
n° 02.002.3.4.122.2.006, elemento de despesa 3.3.40.39, 
Desp: 49.  

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 12 de maio de 2026.

Assinam: 
INFINITY STORE COMERCIO E SERVIÇOS DE INFOR-
MATICA
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 13 de maio  de 2026 - Correio Popular 7EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.12 16:29:50 -04'00'



AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA 30/2026

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, inscrito no 
CNPJ nº 01.254.422/0001-56, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUSA e do Agente de Con-
tratação designado pela Portaria nº 024/2026, torna público 
a realização de Dispensa de Licitação Eletrônica, referente 
ao Processo Administrativo nº 270/2026, a ser julgada pelo 
critério de menor preço por item, no modo de disputa aberto, 
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos 
Municipais nº 26/2023 e nº 088 - 2023, Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 73/2022, Lei Complementar nº 123/2006 
e alterações, Código de Defesa do Consumidor e demais 
normas aplicáveis, destinado a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA (ELETRO-
CARDIÓGRAFO) DIGITAL E PORTÁTIL.

Data para cadastro de propostas: a partir da publicação às 09h.
Data para abertura de propostas iniciais e início da sessão 
de disputa a partir das 08:30h do dia 21/05/2026, horário de 
Brasília – DF, local www.licitanet.com.br.
Valor estimado da contratação é de R$ 12.056,67 (doze mil, 
cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

Informações complementares e o Termo de Dispensa estão 
à disposição dos interessados no Portal Transparência www.
saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de São Francisco do Guaporé – RO, localizada na Av. Brasil, 
Testada com a Rua Integração Nacional, nº 1997, Bairro Alto 
Alegre, ou pelo telefone (69) 3621-2580, em dias úteis, no 
horário das 07h às 13h, de segunda-feira a sexta-feira, exceto 
feriados ou endereço eletrônico cpl@saofrancisco.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé/RO, 12 de maio de 2026. 

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026

 PROCESSO LICITATÓRIO 300
 A Prefeitura do Municipio  de Teixeirópolis/RO, torna pública, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) 
PREFEITO, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 
da Lei nº 14.133/2021, o resultado Procedimento licitatório em 
epígrafe, cujo objeto Análise de Conformidade e Habilitação 
– Pregão Eletrônico nº 016/2026 PROCESSO

Objeto: Trata-se de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, que 
visa a aquisição de absorventes higiênicos para o Programa 
Dignidade Menstrual. 

O certame foi dividido em duas cotas: uma de ampla concor-
rência (75%) e uma reservada para ME/EPP (25%). Após a fase 
de lances realizada em 05 de maio de 2026, foram identificadas 
as empresas vencedoras para os itens correspondentes.

CONTRATADA: HIGIE-TOPP INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PRODUTOS HIGIENICOS E TEXTEIS LTDA. 
- 02.120.411/0001-46

CONTRATADA: AIR CLEAN SERVIÇOS TÉCNICOS E 
SOLUÇÕES LTDA - 08.078.066/0001-06

Valor:  R$ 22.950,00 (vinte e dois mil, novecentos e cinquenta 
reais).

 HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus 
jurídicos e legais efeitos.
                                   
                                 Teixeirópolis-RO , 12 de Maio de 2026
                 

OSMY TOLEDO DE SOUZA
PREFEITO
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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2026/PMNBO/RO  
PROCESSO Nº 360/2025 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE - RO  
CONTRATADA: PORTO BEER COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 
DO OBJETO 
O objeto deste termo de contrato é a aquisição de equipamento/mobília: balcão de atendimento para sala de vacina e 
Hospital Municipal Ancelmo Bianchini, na modalidade Pregão Eletrônico, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde (SEMUSA), conforme quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 

Balcão para atendimento de recepção 
com 04 divisórias. Característica: 
mesa suporta até 100 kg tampo em 
MDP 18Mmm pés com regulagem de 
altura bordas arredondadas de 01 mm 
acabamento em BP COR: branca 
Especificações: 
Largura/comprimento: 5,17 m, (sendo 
4,47m para 04 divisória e 70cm de 
braço do lado esquerdo para utilização 
de impressora). Altura de divisória 
(do chão até em cima) 1,33m Largura 
entre as divisórias:1,11m Altura do 
chão até a bancada: 74cm Tamanho 
da bancada largura total: 90cm (sendo 
60cm para o lado profissional e 30 
para o lado do usuário) Proteção por 
divisória entre o profissional e o 
usuário parte inferior com 20 cm 
afastada do chão com o mesmo 
material do balcão. Proteção em 
acrílico/barreira antiviral, na parte 
superior entre as divisórias separando 
o profissional do usuário, na mesma 
altura entre a bancada e a parte 
superior da divisória, deixando uma 
abertura de 10cm entre a bancada e o 
início da proteção acrílico, para 
passagem de cartão de vacina e outros 
documentos entre o profissional e o 
usuário. Deverá ser entregue 
instalado. 

UNID.  1,00 R$ 6.955,00 R$ 6.955,00 

 
Conforme especificações técnicas e condições minuciosamente descritas no Pregão Eletrônico n° 16/2026,   
devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo n°  360/2025.  
 

 
PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

PODER EXECUTIVO 

 

 

DO VALOR 
O valor total da contratação é de R$ 6.955,00 (seis mil e novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme consta 
no Pregão Eletrônico n° 16/2026, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo n° 360/2025.  
 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao Contrato n° 50/2026/PMNBO/RO.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do município. 
 
Órgão 02.  Fundo Municipal de Saúde 
Unid. Orçamentária 02.006. Secretaria Municipal de Saúde 
Prog. Trabalho 10.302.0002.2.006. Manutenção do Fundo e Atendimento Hospitalar 
Natureza da Despesa  4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente  
F. de Recurso  15000200 Recursos de Impostos - ASPS 15% - Exercício Corrente 

  Nota de Empenho n° 671/2026.  

  DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 50/2026/PMNBO/RO, anexado ao Processo Administrativo nº 
360/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 12 de maio de 2026. 
 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ABIMAEL ALONSO ARANDA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Portaria nº 002/GP/2025 

PREFEITURA DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 
PODER EXECUTIVO 

 

 

DO VALOR 
O valor total da contratação é de R$ 6.955,00 (seis mil e novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme consta 
no Pregão Eletrônico n° 16/2026, devidamente autorizado nos autos do Processo Administrativo n° 360/2025.  
 
DO PAGAMENTO 
O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo ao Contrato n° 50/2026/PMNBO/RO.  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do município. 
 
Órgão 02.  Fundo Municipal de Saúde 
Unid. Orçamentária 02.006. Secretaria Municipal de Saúde 
Prog. Trabalho 10.302.0002.2.006. Manutenção do Fundo e Atendimento Hospitalar 
Natureza da Despesa  4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente  
F. de Recurso  15000200 Recursos de Impostos - ASPS 15% - Exercício Corrente 

  Nota de Empenho n° 671/2026.  

  DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato nº 50/2026/PMNBO/RO, anexado ao Processo Administrativo nº 
360/2025.  

 
DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D´Oeste/RO, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

 
 
 

Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 12 de maio de 2026. 
 

 
 

 
(assinado eletronicamente) 

ABIMAEL ALONSO ARANDA 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Portaria nº 002/GP/2025 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de Rondônia, 
no uso de suas atribuições, e considerando o parecer jurídico 
favorável, HOMOLOGA o procedimento licitatório constan-
te do Processo Administrativo nº 199/SEMEC/2025, que 
originou o Pregão Eletrônico nº 10/SUPEL/2026, conforme 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/
SEGES/22, Lei Complementar 123/2006,  Decreto Municipal 
no 1170/GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto o 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de controle 
integrado de pragas urbanas, incluindo a dedetização, 
desratização, descupinização interna e externa dos prédios 
administrativos, visando atender a demanda de todas as 
secretarias do município, em conformidade com a legislação 
pertinente para uso do município de Costa Marques - RO, o 
referido objeto à empresa: 
SECO AMBIENTAL, SERVIÇOS, PESQUISAS E CON-
TRUTORA LTDA – inscrita no CNPJ nº 33.614.013/0001-00, 
que sagrou-se vencedora do certame, com valor unitário de R$ 
0,06 (seis centavos), com valor total de R$ 53.400,00 (Cinquenta 
e três mil e quatrocentos reais).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 12 de maio de 2026.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 13 de maio  de 2026 - Correio Popular8 EMPRESA JORNALISTICA 

C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.12 16:29:30 -04'00'
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     EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 014 ao Contrato N° 008/PJM/2022
Processo nº: 051/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: LETICIA GONÇALVES ALVES BANDEI-
RANTES.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorroga-
ção do prazo do contrato.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por mais 2 (dois) 
meses, a partir do dia 16 de maio de 2026.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
As demais cláusulas do presente contrato permanecem 
inalteradas.

Data da Formalização: Teixeirópolis/RO, 11 de maio de 2026.

Assinam: 
LETICIA GONÇALVES ALVES BANDEIRANTES 
OSMY TOLEDO DE SOUZA 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal CICERO APARECIDO GODOI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 388/2026 
b) Licitação Nrº             :            4/2026 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 12/05/2026 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES DESTINADAS À 
IMPLANTAÇÃO DE RESERVATÓRIO PARA 
ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NO 
DISTRITO DE JARDINÓPOLIS, NO MUNICÍPIO DE 
CASTANHEIRAS/RO. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: GONÇALVES PEREIRA & CIA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 01.663.698/0001-98 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 IMPLANTAÇÃO DE 

RESERVATÓRIO PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA 
NO DISTRITO DE 
JARDINOPOLIS 

1 R$ 180.566,9000 R$ 180.566,9000 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 180.566,90 

 
Castanheiras, 12 de maio de 2026.  
 
 
 
 

 
______________________________________ 

CICERO APARECIDO GODOY 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 28/2026/SEINFRA

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, por 
intermédio do setor de Compras e Licitações, Portaria nº 
024/2026, no uso de suas atribuições legais, torna público 
aos interessados que o Processo n° 1100/2026, cujo objeto é 
contratação de empresa especializada para a fabricação sob 
medida, fornecimento, instalação e manutenção de calhas, 
comunheiras, rufos e pingadeiras, regido nos termos da lei 
14.133/2021, conforme consta no Memorando de abertura 
nº 52/SEINFRA/2026, e também descrito no plano anual de 
contratação da secretaria em pauta, teve Dispensa de Licitação, 
conforme artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, em favor da empresa ANGELICA 
MEDEIROS DA SILVA  CNPJ: 49.178.258/000-71, no valor 
total R$ 9.975,00 (nove mil, novecentos e setenta e cinco 
reais). Outras informações encontram-se disponíveis no site 
http://www.saofrancisco.ro.gov.br//.

São Francisco do Guaporé/RO, 12 de maio de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 172/2025

Processo Administrativo nº 1681/SEINFRA/2025
Contrato Administrativo nº 172/2025

Contratante: Município de São Francisco do Guaporé/RO
Contratada: Santos Terraplanagem

Objeto: Acréscimo de valor ao Contrato Administrativo 
nº 172/2025, referente à complementação dos serviços 
de pavimentação asfáltica, conforme planilha orçamen-
tária anexa ao Memorando nº 85/ADM-SINFRA/2026. 

Valor do acréscimo: R$ 69.521,48.
Valor anterior atualizado: R$ 2.445.265,42.
Valor total atualizado do contrato: R$ 2.514.786,90.

Vigência/Vencimento contratual: até 27 de janeiro de 2027.

Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente 
arts. 124 e seguintes, e demais disposições aplicáveis.

Data de assinatura: 12 de maio de 2026

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 286/2025

Processo Administrativo nº: 1144/2025.
Contrato Administrativo nº: 286/2025.
Termo Aditivo: Primeiro Termo Aditivo de Prazo.
 
Contratante: Município de São Francisco do Guaporé/RO.
Contratada: Campeão Construtora Ltda.

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência/execução do 
Contrato Administrativo nº 286/2025, cujo objeto consiste 
na contratação de empresa de serviços de engenharia para 
realização de obras de pavimentação em bloqueteamento.

Prazo aditivado: 180 (cento e oitenta) dias.
Período: 09/05/2026 a 05/11/2026.
Valor: Sem alteração do valor contratual.

Fundamentação legal: Lei Federal nº 14.133/2021, especial-
mente arts. 105, 106, 107, 124 e seguintes, no que couber, e 
Cláusula Segunda do Contrato Administrativo nº 286/2025.

São Francisco do Guaporé/RO, 08 de maio de 2026.

 EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 019/2025

Proc. Adm. n. 1057/2025
Contrato Adm. n. 100/2026

CONTRATANTE: Município de São Francisco do Guaporé/
RO;
CONTRATADA: Produtos Reall Norte Ltda;      
OBJETO: Contratação de empresa para eventuais e futuras 
aquisições de Kits de Gêneros Alimentícios para Cestas 
Básicas, na forma de registro de preço, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ata de Registro de Preço 
n. 019/2025, referente ao pregão eletrônico n. 019/2025 do 
Processo Adm. n. 1057/2025 e Lei Federal nº 14.133/2021.
VALOR GLOBAL: O valor total da contratação é de 
R$502.400,00(Quinhentos e dois mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme a vigência da ata originária, 
nos termos do art. 84 da Lei n. 14.133/2022.
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas correrão por 
conta de dotações próprias da Secretaria, que  emitirá nota 
de empenho própria, vinculada a processo administrativo 
específico (“processo filhote”), conforme saldo do contrato.

São Francisco do Guaporé, 11 de maio de 2026.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS
Estado de Rondônia                CNPJ 63.761.969/0001-03

Exercício:  2026

LEI

Artigo 1º - Fica autorizado a(o) TRANSFERÊNCIA das dotações abaixo, aprovadas na 
Lei Orçamentária Anual do exercício vigente, conforme preceitua as reformulações 
administrativas constantes no Artigo 167, VI da Constituição Federal, que trata da transposição, 
remanejamento e transferência de recurso de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO QUALITATIVA 
DO ORÇAMENTO VIGENTE ATRAVÉS DE 
TRANSFERÊNCIA DOTAÇÕES CONFORME 
PRECEITUA O ART. 167, VI, CF.

Decreto  nº 69/2026 de 11/05/2026

   O Prefeito Municipal de CASTANHEIRAS, Estado de Rondônia, no 
uso das prerrogativas legais e com fundamento na Lei Municipal nº 1160/2026 de 
17/12/2025.

SUPLEMENTA
02.000.00.000.0000.0.000. Executivo Municipal
02.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.009.10.301.0013.2.203. SUS Custeio - Bloco de Atenção Primária - Federal e Estadual

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 23 -3.3.90.36.00.00  16000010

Total Suplementação:  10.000,00

ANULA
02.000.00.000.0000.0.000. Executivo Municipal
02.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.009.10.301.0013.2.203. SUS Custeio - Bloco de Atenção Primária - Federal e Estadual

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00 25 -4.4.90.52.00.00  16000010

Total Redução:  10.000,00

CASTANHEIRAS, em  11/05/2026.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
públicação.

PREFEITO
CICERO APARECIDO GODOY

CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

Assinado de forma digital por 
CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287 
Dados: 2026.05.11 13:52:56 -04'00'

 

 PORTARIA DE COMISSÃO Nº55/GAB/2026 
  
 

O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 
Castanheiras, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e considerando a necessidade de monitoramento e avaliação das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família nas áreas da saúde, educação e 
assistência social, conforme Portaria Interministerial MEC/MDS nº 12, de 17 de 
dezembro de 2025, 

  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Grupo 
de Trabalho Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família do Município de 
Castanheiras/RO: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

• Maria Claudete Ferrari – Coordenadora;  

II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Janaina Pereira de Oliveira – Coordenadora;  

III – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Ketlin Thais Rodrigues Boenos – Coordenadora.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá como finalidade o acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação das condicionalidades do Programa Bolsa Família no âm-
bito municipal, promovendo a integração entre as políticas públicas de educação, 
saúde e assistência social. 

Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções sem ônus adicional 
ao Município, sendo os serviços considerados de relevante interesse público. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 11 de Maio de 2026. 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal 

 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287
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O Senhor CICERO APARECIDO GODOI, Prefeito do Município de 
Castanheiras, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e considerando a necessidade de monitoramento e avaliação das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família nas áreas da saúde, educação e 
assistência social, conforme Portaria Interministerial MEC/MDS nº 12, de 17 de 
dezembro de 2025, 

  
RESOLVE: 

Art. 1º Nomear os membros abaixo relacionados para comporem o Grupo 
de Trabalho Intersetorial Municipal do Programa Bolsa Família do Município de 
Castanheiras/RO: 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

• Maria Claudete Ferrari – Coordenadora;  

II – Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Janaina Pereira de Oliveira – Coordenadora;  

III – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

• Ketlin Thais Rodrigues Boenos – Coordenadora.  

Art. 2º O Grupo de Trabalho terá como finalidade o acompanhamento, mo-
nitoramento e avaliação das condicionalidades do Programa Bolsa Família no âm-
bito municipal, promovendo a integração entre as políticas públicas de educação, 
saúde e assistência social. 

Art. 3º Os membros nomeados exercerão suas funções sem ônus adicional 
ao Município, sendo os serviços considerados de relevante interesse público. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

                              Paço Municipal de Castanheiras/RO, 11 de Maio de 2026. 
 
 

CICERO APARECIDO GODOI 
Prefeito Municipal 

 

CICERO APARECIDO 
GODOI:3254696328
7

Assinado de forma digital 
por CICERO APARECIDO 
GODOI:32546963287

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P 
DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.12 16:28:50 
-04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 13 de maio  de 2026 - Correio Popular2-2

CONVITE DE RETORNO AO TRABALHO
 
A TOMASI E CIA LTDA, CNPJ: 07.554.169/0007-28, 
Estabelecida a RUA ABUNA, ESQUINA COM RUA GON-
CALVES DIAS, Nº 1194, OLARIA, PORTO VELHO/RO, 
SOLICITA O COMPARECIMENTO DE EZEQUIAS COSTA 
DA SILVA, CPF 055.895.572-08 PARA RETORNAR AS 
SUAS ATIVIDADES LABORATIVAS NO PRAZO DE 24 
(VINTE E QUATRO) HORAS, O NÃO COMPARECIMEN-
TO DENTRO DO PRAZO DETERMINADO PODE SER 
CARACTERIZADO JUSTA CAUSA POR ABANDONO 
DE EMPREGO. 

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/PMJ/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10015/PMJ/2025
MENOR PREÇO GLOBAL

O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, de acordo com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO, IMPLANTAÇÃO, CUSTO-
MIZAÇÃO, TREINAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO DE 
SOLUÇÃO INFORMATIZADA, EM PLATAFORMA WEB 
E APLICATIVO MOBILE, DESTINADA AO INCENTIVO 
À EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS DE SERVIÇOS ELE-
TRÔNICAS (NFS-E), POR MEIO DA REALIZAÇÃO DE 
SORTEIOS ELETRÔNICOS DE PRÊMIOS MENSAIS E 
ANUAIS, CONFORME REGRAS DEFINIDAS PELA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARA 
A PRESTAÇÃO CONTÍNUA DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE GESTÃO, HOSPEDAGEM EM NUVEM, MANUTEN-
ÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA, SEGU-
RANÇA DA INFORMAÇÃO, AUDITORIA TÉCNICA DOS 
SORTEIOS E SUPORTE TÉCNICO. No valor estimado de: 
R$ 420.000,00. Início da Sessão Pública: 22 de junho de 2026, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br  (Licitanet). Informações: (69) 99349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, segunda-feira, 11 de maio de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria nº318/GP/2025

Agente de Contratação Suplente

DECRETO Nº 90, DE 11 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a dispensa de licitação, sob a forma presencial, 
de que trata a Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito da 
Administração Pública direta, autárquica e fundacional do 
Município de Teixeirópolis-RO. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPLIS/RO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e ten-
do em vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na 
forma presencial, no âmbito da Administração Municipal de 
Teixeirópolis-RO. 

Art. 2º A Administração Municipal poderá adotar a dispensa 
de licitação nas seguintes hipóteses: 
I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou manu-
tenção de veículos automotores, nos limites do art. 75, I, da 
Lei nº 14.133/2021; 
II - Contratação de bens e serviços, nos limites do art. 75, II, 
da Lei nº 14.133/2021; 
III - Contratação de obras, bens e serviços nos termos do art. 
75, III e seguintes da referida Lei; 
IV - Registro de preços para contratação por mais de um 
órgão ou entidade. 
PARAGRAFO ÚNICO - A adoção da forma presencial nas 
contratações diretas de que trata este Decreto é excepcional 
e deverá ser precedida de motivação circunstanciada nos 
autos do processo, demonstrando a inviabilidade técnica da 
forma eletrônica ou que a presencial é mais vantajosa para o 
atendimento do interesse público, conforme o art. 17, § 2º, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.

CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO

Seção I - Da Instrução
Art. 3º O procedimento será instruído, no mínimo, com: 
I - Documento de formalização de demanda (e ETP, análise 
de riscos, TR ou projeto, se couber); 
II - Estimativa de despesa; 
III - Parecer jurídico e técnicos; 
IV - Demonstração de recursos orçamentários; 
V - Comprovação de habilitação do contratado; 
VI - Razão de escolha do executante e justificativa de preço; 
VII - Autorização da autoridade competente. 

Seção II - Da Promoção do Procedimento
Art. 4º O Departamento de Compras expedirá aviso de contra-
tação direta contendo especificações do objeto, quantidades, 
preço estimado, local/prazo de entrega e intervalo mínimo 
entre lances. 
Parágrafo único: O prazo para abertura e lances não será 
inferior a 3 (três) dias úteis da divulgação. 

CAPÍTULO III - DA ABERTURA E DOS LANCES
Art. 8º Será realizada sessão pública para recebimento de 
propostas e credenciamento. 

Art. 10. O licitante só poderá oferecer valor inferior (ou 
maior desconto) ao seu último lance, respeitado o intervalo 
mínimo definido. 

Art. 11. O agente convidará os licitantes a apresentar lances 
verbais, começando pela proposta de maior preço. 

CAPÍTULO IV - DO JULGAMENTO 
E DA HABILITAÇÃO

Art. 12. Após os lances, verifica-se a conformidade da proposta 
da primeira colocada. 

Art. 16. Para habilitação, serão exigidas exclusivamente as 
condições da Lei nº 14.133/2021. 
Art. 17. Para entregas/serviços imediatos (até 30 dias) ou 
valores inferiores a 1/4 do limite de dispensa, a documentação 
é simplificada (regularidade fiscal federal, social e trabalhista). 

CAPÍTULO V, VI e VII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 18. A intenção de recurso deve ser manifestada ao final da 
sessão, com prazo de 3 dias úteis para memoriais. 

Art. 22. O processo segue para adjudicação e homologação 
pela autoridade superior. 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

OSMY TOLEDO DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

 

ASSOCIAÇÃO ACADÊMICA DE TEIXEIRÓPOLIS - AACATE 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026 

 

A Associação Acadêmica de Teixeirópolis, inscrita no CNPJ nº 07.915.163/0001-92, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de contratação direta, por dispensa de 
licitação, com fundamento no ar�go 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, obje�vando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de transporte acadêmico intermunicipal 
des�nado ao deslocamento de acadêmicos até o município de Ji-Paraná. 

 
OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte acadêmico 
intermunicipal, visando atender os acadêmicos associados no trajeto entre o município de 
Teixeirópolis e o município de Ji-Paraná. 

 
CONTRATADA 

JOSE CARLOS SEBASTIAO 

CNPJ nº 57.705.486/0001-80 

 
VALOR DA CONTRATAÇÃO 

R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

 
 
 

Teixeirópolis – RO, 11 de maio de 2026. 
 

 
Bruna Fernandes Tassinari 

Presidente - AACATE 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE PROCESSO DE ADESÃO 
À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo administrativo: 440/GAB/2026
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS

Objeto: Adesão na Ata de Registro de Preços nº 001/
CMMN/2025 Processo Administrativo nº 063/2025.
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO, torna pública a 
Adesão na Ata de Registro de Preços nº 001/CMMN/2025 
Processo Administrativo nº 063/2025, pertencente a CÂMA-
RA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO, de acordo com a Lei 
Federal n° 14.133/21, e demais normas em vigor, consoante 
às especificações seguintes:
 
Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE 
NEGRO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS, ESPECIALIZADA EM EMISSÃO DE PAS-
SAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
COMPREENDENDO SERVIÇOS DE RESERVAS, MAR-
CAÇÃO, CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO, EMIS-
SÃO E ENTREGA DE BILHETES ELETRÔNICOS DE 
PASSAGENS AÉREAS (E-TICKET) OU DE ORDENS DE 
PASSAGENS, COM O RESPECTIVO CÓDIGO LOCALI-
ZADOR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS.

Quantidade: 10

Fornecedor:  CAMARGO & LIMA LTDA, CNPJ: 
54.436.644/0001-56
Valor registrado unt: R$  62.725,59 (Sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)
Valor da Adesão: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil)
Vigência da ARP: 09/03/2027.

Castanheiras, 12 de maio de 2026.

DOUGLAS FERREIRA DA SILVA 
ASSISTENTE TECNICO ESPECIAL

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CASTANHEIRAS
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Nova Brasilândia D’Oeste –
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Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 

Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2026 AGROPRATA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 
PROCESSO Nº 1321/2025 
PREGÃO ELETRONICO N° 123/2025 
ORGÃO REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 
 
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026 ( DOIS MIL E  V I N T E  E  
S E I S ) , A PREEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 
63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
inscrito no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de Registro de Preço-
SRP, senhora MELISSA ALVES KNONER nomeada pela portaria Nº 315/GAB/PMS/2025 e 
do outro lado a EMPRESA   AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,  
inscrita sob o CNPJ: 20.963.380/0001-77, estabelecida na Estrada Linha União da 
Serra, nº 50, Bairro Caravaggio, Nova Prata/RS, doravante denominada 
FORNCEDORA, neste ato representada pelo senhor: ALTAIR FABRO, inscrito no CPF 
Nº: 587.244.600-44.  EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA 
NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 123/2025. RESOLVE 
registrar os preços para eventual aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a 
fazer parte integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, o decreto federal 11.462 d e  3 1  d e  m a r ç o  
2 0 2 3 .    
 
1- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

ORIUNDO DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972251/2024, PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE 
TRABALHO TRANSFEREGOV PROPOSTA Nº036649/2024, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O serviço deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a emissão da Nota de Empenho 
emitida conforme a necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável    da secretaria. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 
2.3- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2026  PRIMUM COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS LTDA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 
PROCESSO Nº 1321/2025 
PREGÃO ELETRONICO N° 123/2025 
ORGÃO REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 
 
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026 ( DOIS MIL E  V I N T E  E  
S E I S ) , A PREEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 
63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
inscrito no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de Registro de Preço-
SRP, senhora MELISSA ALVES KNONER nomeada pela portaria Nº 315/GAB/PMS/2025 e 
do outro lado a EMPRESA   PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA, VILA 
YARA - Osasco/ SP, inscrita sob o CNPJ: 59.632.632/0001-10, estabelecida na 
AVENIDA DOS AUTONOMISTAS Nº 900 - CONJ 512 SL, doravante denominada 
FORNCEDORA, neste ato representada pelo senhor: ROBERT FELIPE VICENTE 
LOUZADA, inscrito no CPF Nº: 063.044.086-76.  EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO DA 
PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 123/2025. RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição, 
constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, o 
decreto federal 11.462 d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .    
 
1- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

ORIUNDO DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972251/2024, PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE 
TRABALHO TRANSFEREGOV PROPOSTA Nº036649/2024, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O serviço deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a emissão da Nota de Empenho 
emitida conforme a necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável    da secretaria. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 
2.3- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2026  CASA DO LAVRADOR 
MAQUINAS E FERTILIZANTES LTDA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2026 
PROCESSO Nº 1321/2025 
PREGÃO ELETRONICO N° 123/2025 
ORGÃO REQUISITANTE:  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA - SEMAGRI 
 
AOS SEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2026 ( DOIS MIL E  V I N T E  E  
S E I S ) , A PREEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 
63.761993/0001-34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, 
neste ato representado pelo senhor Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
inscrito no CPF nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de Registro de Preço-
SRP, senhora MELISSA ALVES KNONER nomeada pela portaria Nº 315/GAB/PMS/2025 e 
do outro lado a EMPRESA   CASA DO LAVRADOR MAQUINAS E FERTILIZANTES 
LTDA,  inscrita sob o CNPJ: 60.049.568/0001-29, estabelecida na Av. 
Transcontinental, 2558 B – Bairro Primavera – Ji-Paraná-RO doravante denominada 
FORNCEDORA, neste ato representada pelo senhor: ROSSINI CARVALHO 
NASCIMENTO, inscrito no CPF Nº: 352.393.951-87.  EM FASE DA CLASSIFICAÇÃO 
DA PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇO Nº 123/2025. RESOLVE registrar os preços para eventual aquisição, 
constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, o 
decreto federal 11.462 d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .    
 
1- OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

ORIUNDO DO CONVÊNIO SPOA/SE/MAPA Nº 972251/2024, PARA ATENDER O 
MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, CONFORME DETALHADO NO PLANO DE 
TRABALHO TRANSFEREGOV PROPOSTA Nº036649/2024, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O serviço deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a emissão da Nota de Empenho 
emitida conforme a necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável    da secretaria. 

2.2 Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 
2.3- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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Itens: 

 

ordem descrição unidade quantidade valor 
unitário 

valor 
total 

1 

Distribuidor de calcário e adubo com 
capacidade para 3000 KG ou 1,6m3, 
sementes e adubos EQUIVALENTE 
TÉCNICO OU DE MELHOR 
QUALIDADE, SUPERIOR E COM 
AS ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, 
SUPERIOR, sistema mecânico, com 
pneus novos, com caçamba de metal, 
com fundo dosador inox ou metal, 
peso do equipamento 800 kg, com as 
seguintes dimensões 3950 x 1700 x 
1500 (C x L x A), esteira máxima de 
40 cm, largura de distribuição 
mínima 7 a 15 metros. Deverá 
apresentar os manuais de garantia em 
português. Garantia mínima de 12 
meses, com assistência técnica física 
devidamente homologada pelo 
fabricante no Estado de Rondônia, 
sendo uma na Capital e Outra no 
Interior 

UN 2 31.800,00 63.600,00 

 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL         

CONTRATANTE 
 

 

 

FORNECEDOR:   AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ:  20.963.380/0001-77 

ENDEREÇO:  Estrada Linha União da Serra, nº 50, Bairro Caravaggio 
CIDADE:  Nova Prata/RS 
CEP:  95320-000 
CELULAR: (54) 3242-1333 
EMAIL:  artur@dimaquinas.com.br 
REPRESENTANTE: ALTAIR FABRO 
RG:      1039589815 SSP/RS 
CPF:    587.244.600-44   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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Itens: 

 

ordem descrição unidade quantidade valor 
unitário 

valor 
total 

1 

Grade Aradora, EQUIVALENTE 
TÉCNICO OU DE MELHOR 
QUALIDADE E SUPERIOR E 
COM AS ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS, com controle remoto, 
equipada com no mínimo 14 discos 
recortados 14x26x6, largura de 
trabalho 1.850 mm, espaçamento 
entre os discos de mínimo de 
230mm, com sistema de pneus para 
transporte, peso mínimo de 1600 kg, 
mancais a óleo, profundidade de 
trabalho de 150 mm. Deverá 
apresentar os manuais de garantia em 
português. Garantia mínima de 12 
meses, com assistência técnica física 
devidamente homologada pelo 
fabricante no Estado de Rondônia, 
sendo uma na Capital e Outra no 
Interior. 

UN 2 34.200,00 68.400,00 

 
 

 
ARMANDO BERNARDO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL         
CONTRATANTE 

 

 

 

FORNECEDOR:   PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA 
CNPJ:  59.632.632/0001-10  

ENDEREÇO:  AVENIDA DOS AUTONOMISTAS Nº 900 - CONJ 512 SL, VILA YARA -  
CIDADE:  Osasco/ SP  
CEP:  06.020-012 
CELULAR: (11) 99111-1111 - (61) 99512-9555 
EMAIL:  licitaprimum@gmail.com 
REPRESENTANTE:   ROBERT FELIPE VICENTE LOUZADA 
RG:    3085134 SSP/DF    
CPF:     063.044.086-76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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Itens: 

ordem descrição unidade quantidade valor 
unitário 

valor 
total 

1 

Carreta Agrícola Basculante 
Carroceria Metálica, 
EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE 
MELHOR QUALIDADE, 
SUPERIOR E COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, 
MÍNIMAS com 2 eixos ou eixo tipo 
tandem e 4 rodas com pneus novos 
sem uso, no mínimo 5 toneladas, 
confeccionada em aço, com pistão 
hidráulico de dupla função, com 
sistema de desarme e rearme, através 
de trava de segurança, com sistema 
de sirene de segurança na marcha ré 
interligado ao trator. Deverá 
apresentar os manuais de garantia em 
português. Garantia mínima de 12 
meses, com assistência técnica física 
devidamente homologada pelo 
fabricante no Estado de Rondônia, 
sendo uma na Capital e Outra no 
Interior. 

UN 2 20.100,00 40.200,00 

2 

Pulverizador Pecuário, 
EQUIVALENTE TÉCNICO OU DE 
MELHOR QUALIDADE E 
SUPERIOR E COM AS 
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS, 
capacidade de 600 litros, material em 
polietileno, agitação de calda 
hidráulica, reservatório para limpeza 
mínimo de 15 litros, filtro de sucção 

UN 1 11.700,00 11.700,00 

FORNECEDOR:  CASA DO LAVRADOR MAQUINAS E FERTILIZANTES LTDA 
CNPJ:  60.049.568/0001-29  

ENDEREÇO:    Av. Transcontinental, 2558 B – Bairro Primavera – Ji-Paraná-RO 
CIDADE: Ji-Paraná-RO 
CEP:  76914-690 
CELULAR:  69 99239-4654 
EMAIL: casadalovradorjp@gmail.com 
REPRESENTANTE:  ROSSINI CARVALHO NASCIMENTO 
RG:      614.605 SPP/RO 
CPF:     352.393.951-87 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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ordem descrição unidade quantidade valor 
unitário 

valor 
total 

capacidade de filtragem máxima de 
100 l/min, malha 50 ou 60, bomba de 
pulverização tipo pistão, vazão entre 
38 l/min a 75 l/m, acionamento por 
alavanca, pressão máxima de 150 psi, 
barras de acionamento manual 2,2 
metros com faixa de aplicação 
máxima de 10 a 12 metros com 
pistola e mangueira, altura mínima de 
trabalho de 1,5 metros, Dimensões de 
comprimento 1,25x1,40x2,00, peso 
mínimo da máquina vazia de 200 kg, 
velocidade máxima de trabalho de 2 
a 6 km/h. Deverá apresentar os 
manuais de garantia em português. 
Garantia mínima de 12 meses, com 
assistência técnica física devidamente 
homologada pelo fabricante no 
Estado de Rondônia, sendo uma na 
Capital e Outra no Interior). 

 
 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL         

CONTRATANTE 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/PMJ/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4939/PMJ/2026
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, de acordo com a legislação em vigor, que se encontra 
instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR PREÇO, 
sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, para 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL PARA A REFORMA DA ESCOLA 
ABRÃO ROCHA, NO MUNICÍPIO DE JARU/RO. No valor 
estimado de:   R$ 3.747.659,03   . Início da Sessão Pública: 
24 de junho de 2026, às 10h10min (horário de Brasília). Edi-
tal disponível no site: www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa 
virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet). Informações: (69) 
99349-4710/ e-mail “supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, terça-feira, 12 de maio de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº318/GP/2025
Agente de Contratação

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

 AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/PMJ/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 4179/PMJ/2026
MENOR PREÇO GLOBAL
O Mun. de Jaru/RO, torna público para conhecimento dos 
interessados, de acordo com a legislação em vigor, que se 
encontra instaurada licitação em epígrafe, do tipo MENOR 
PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA ENGENHARIA CIVIL PARA CONSTRUÇÃO 
DE PORTAL NA Escola Municipal de Educação Infantil 
Maria Gomes da Costa Gonçalves. No valor estimado de:  R$ 
299.341,30. Início da Sessão Pública: 24 de junho de 2026, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br (Licitanet). Informações: (69) 99349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br ”.

Jaru, terça-feira, 12 de maio de 2026.

Ivanilda Lucas de Andrade
Portaria nº318/GP/2025
Agente de Contratação

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU

EMPRESA 
JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
EMPRESA JORNALISTICA C P DE 
RONDONIA LTDA:84748656000187 
Dados: 2026.05.12 16:27:58 -04'00'



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, quarta-feira, 13 de maio  de 2026 - Correio Popular2-4

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO N° 1380/SEMEC/2025

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA CONCORRENCIA, 
COM RESERVA DE COTA ATÉ 25% ÀS MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM 
ITEM EXCLUSIVOS AS ME, EPP E COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO LOCAL E OU RE-
GIONAL, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados sobre a SUSPENSÃO da 
Licitação na Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, 
tipo menor preço, em regime de preço por item, que tem por 
objeto a Aquisição de tecidos e aviamentos para confecção 
de uniformes escolares, visando atender os alunos da rede 
municipal de ensino, solicitado pela Secretaria Municipal de 
Educação do município. 

Tal suspensão decorre de erro na elaboração do Edital cujo 
mesmo ficou em desacordo com o termo de referência, mas 
precisamente nos itens 1 e 2, em relação à descrição dos 
mesmos. 

Dito isto e para que não ocorra má interpretação das licitantes, 
o certame será suspenso para correção de tais descrições. 

A republicação da licitação será feita nos mesmos meios de 
comunicação anteriores.

Costa Marques/RO, 12 de maio de 2026.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 455/GAB/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2026 
PROCESSO N° 1380/SEMEC/2025

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA CONCORRENCIA, 
COM RESERVA DE COTA ATÉ 25% ÀS MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, COM 
ITEM EXCLUSIVOS AS ME, EPP E COM DIREITO DE 
PREFERÊNCIA NA CONTRATAÇÃO LOCAL E OU RE-
GIONAL, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO 
MELHOR PREÇO VÁLIDO.

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, 
Lei Complementar 123/2006, Lei Compl. Municipal nº 
70/GAB/2018, Decreto Municipal no 1170/GAB/2024 e 
alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma 
Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço por item, 
que tem por objeto a Aquisição de tecidos e aviamentos 
para confecção de uniformes escolares, visando atender os 
alunos da rede municipal de ensino, solicitado pela Secretaria 
Municipal de Educação do município, tudo conforme descrito 
no Edital, no valor estimado de R$ 516.729,40 (Quinhentos 
e dezesseis mil, setecentos e vinte e nove reais e quarenta 
centavos). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 26/05/2026 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.
br, do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.
com.br, do email supel@costamarques.ro.gov.br e na Sala da 
Superintendência de Licitação – SUPEL, desta Prefeitura em 
dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. 

Para esclarecimento de dúvidas ou informações complemen-
tares poderá ser obtida nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 12 de maio de 2026.

José Arriates Neto
Agente de Contratação

Dec. 454/GAB/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 179.02.01-2026/GABI-
NETE
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/SU-
PEL/2026

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em confor-
midade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores; 
ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório aci-
ma, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação, 
devidamente designada e; 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE/
RO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIAL-
MENTE PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, ADJUDICA 
E HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/
SUPEL/2026, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 
179.02.01-2026/GABINETE, QUE TEM POR OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS, COMPUTADORES 
E OUTROS, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 
472/2025/PGE-SEPOG, PARA ATENDER OS SETORES 
ADMINISTRATIVOS INSTALADOS NO EDIFÍCIO SEDE 
DO PODER EXECUTIVO; ATENDIMENTO AO GABI-
NETE, PROCURADORIA GERAL, PLANEJAMENTO, 
CONTABILIDADE, RECURSOS HUMANOS, TRIBUTOS, 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E ENGENHARIA. SE-
CRETARIAS DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, GOVER-
NAMENTAL E ADMINISTRAÇÃO, DESTA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE/RO, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABE-
LECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): CLEIDE BEATRIZ 
IORIS LTDA-EPP - CNPJ: 41.947.390/0001-99, NO 
VALOR DE R$ 255.404,00 (DUZENTOS E CINQUENTA 
E CINCO MIL E QUATROCENTOS E QUATRO RE-
AIS); FORTTECH SOLUÇÕES LTDA-ME – CNPJ: 
47.199.093/0001-99, NO VALOR DE R$ 167.874,10 (CEN-
TO E SESSENTA E SETE MIL, OITOCENTOS E SETENTA 
E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS); PERFAZENDO 
O VALOR TOTAL DE R$ 423.278,10 (QUATROCENTOS 
E VINTE E TRÊS MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO 
REAIS E DEZ CENTAVOS).

PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PU-
BLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 12 DE MAIO DE 2026.

JAIR LUIZ
PREFEITO MUNICIPAL

1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 03/2026/SEMED

A Prefeitura Municipal de São Francisco do Guaporé/RO, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
torna público, para conhecimento dos interessados, a RETI-
FICAÇÃO do Edital de Chamamento Público nº 03/2026/
SEMED, referente à aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural des-
tinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.

ONDE SE LÊ:
“Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habili-
tação e Projeto de Venda, somente através do e-mail: cpl@
saofrancisco.ro.gov.br, a partir do dia 30/05/2026.”

LEIA-SE:
“Os interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habili-
tação e Projeto de Venda, somente através do e-mail: cpl@
saofrancisco.ro.gov.br, a partir do dia 30/04/2026.”
Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 
no Edital.

São Francisco do Guaporé/RO, 12 de maio de 2026.

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 024/2026

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 11/2025

“ESTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR DE QUE 
TRATA A CLÁUSULA QUINTA E SEXTA DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 11/2025

O MUNICIPIO DE CASTANHEIRAS/RO, inscrito no CNPJ 
sob o nº 63.761.969/0001-03, neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. CICERO APARECIDO GODOI, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG Nº 3******3/SSP/RO e 
inscrito no CPF/MF sob Nº 3**.***.**2-**, domiciliado e re-
sidente nesta Cidade de Castanheiras, Município do Estado de 
Rondônia, doravante denominado LOCATÁRIO, e do outro lado 
da avença o Senhor GENEIR FERREIRA PAIZANTE, pessoa 
física, inscrito no CPF sob o n° 940.***.***-91, portador da 
CI-RG n°. 2****82, SSP/MG, residente e domiciliado na Rua 
José Maróstego, s/n, Centro, CEP: 76.948-000, Castanheiras/RO, 
doravante denominada LOCADOR, tendo em vista que consta 
no Processo nº 308/2025 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente 
Termo Aditivo, decorrente do contrato 04/2025.
Processo Administrativo 308/SEMAS/2025;

CLÁUSULAPRIMEIRA: DO OBJETO
O presente termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de Vigência de que se trata a CLÁUSULA QUINTA do 
Contrato n° 11/2025, referente á contrato a locação do imóvel 
localizado no endereço Avenida Pinheiros, s/n, Bairro Centro, 
CEP:76.948-000, Castanheiras/RO, setor 01, quadra 025, lote 
01-A, de propriedade de GENEIR FERREIRA PAIZANTE, 
para abrigar a sede do CRÁS, com base nos preços praticados 
pela administração pública referente aos resultados de licitação 
adjudicados e homologados, o município pagará ao locador o 
aluguel mensal no valor de R$ 1.621,00 (mil seiscentos e vinte 
e um reais), correspondente a 01 (um) salário mínimo vigente, 
perfazendo o valor global de R$ 19.452,00 (dezenove mil, qua-
trocentos e cinquenta e dois reais), e terá prazo de vigência pelo 
período de 12 meses, ficando inalteradas as demais clausulas do 
presente contrato, que constituem o processo n° 308/2025. Para 
a referida prorrogação há previsão contratual conforme contrato 
e previsão legal conforme 14.133/21.

CLÁUSULA SEGUNDA:DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Médice/RO, para 
dirimir quaisquer dúvidas ou lides advindas deste Contrato. Para 
11/2025 que depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CASTANHEIRAS/RO, 11 de MAIO de 2026.
_______________________________________________

CICERO APARECIDO GODOI
PREFEITO

_______________________________________________
GENEIR FERREIRA PAIZANTE 
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PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE 
A L.M.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA  

Localizada à Avenida Marechal Rondon nº 1322 Bairro Centro 
em Ji-Paraná/RO.  Inscrita sob CNPJ: nº 17.535.475/0001-85, 
torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 12/05/2026, a Mudança de 
Titularidade de Benedeti Comércio de Alimentos LTDA para 
L.M.A Comércio de Alimentos LTDA, para a atividade de 
Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº.054/PMJ/2026

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço Global. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
ELÉTRICA PARA INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO 
ELÉTRICA DE 75KVA, 13,8 KV/127-220V, COM SISTEMA 
INTEGRAL DE ILUMINAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL 
DE TARILÂNDIA, LOCALIZADO NA RUA MIGUEL 
PEREIRA NEVES S/N°, NO DISTRITO DE TARILÂNDIA 
- JARU/RO. O valor estimado: R$ 249.759,98. Processo Ad-
ministrativo: 4092/PMJ/2026. Cadastro: 14/05/2026, a partir 
das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 28/05/2026. 
Início da Sessão Pública: 28 de maio de 2026, às 09h10min 
(horário de Brasília). Edital disponível no site: www.jaru.
ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br 
(LicitaNet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail “supel@
jaru.ro.gov.br”.

Jaru, terça-feira, 12 de maio de 2026.

Larissa Lorrainy Oliveira Gava
Portaria n° 188/GP/2026
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